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LEI N2  3.428192  

REVOGA A LEI N9  3.354/93 QUE DENOMINOU A RUA 

"OTÂV1O ANGELO RESENDE", DO BAIRRO SANTA MA-

RIA. 

A Cmera Municipal de Conselheiro lafalete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. $0 	Rica revogada a Lei n2  3.354/93, que denominoua Rua' 

"Otávio angeloResende'*, a rua 12 do Rairro Santa M 

ria. 

Art. 2 - Revogam-se es disposiçes em contrario, entrando es- 

te Lei em vigor na data de Sue PublicaçSo. 

lendo, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, o 

que a cumpramee a façam cumprir, to inteiramen-

te como nela se contam. 

PAUCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS 31 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE-3 

DR. CA OS 	R ' GOME BEATO 

P,.f.$t. Municipal 

ct2 

1W. RUI PENA 

Secretário Municipal do 
1 Negócios  Jurídicos 


